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OR 'RLEI PEREIRA DA SI 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 1 E 1 

A CÂMARA MUNICIPAL DELCABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais , R E SO L V E: 

ARTIGO IP -Passa á denominar-se AVENIDA CA 

MINHO DE BúZIOS, a Avenida Principal, do Loté,amento 'Caminho 

de Bzi'os. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrara em .vigor 	na 

data de sua publicaçZo. 
4 

ARTIGO 32  - Revogam-se as di,sposiçoes em con 

trario. 

SALA DAS SESS&E'S 	3 de agostgde I 988.. 

EREADOR D RLE1-PEREIRA DA S LVA 
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JUST I F IC AT I VA 

Trata-se de simples legalizaçao de uma situa 

çao ja existente, de vez que todas as contas, tanto de luz, a 

gua etc., nas residencias situadas nesta Rvenida ja vem énde 

reçada a Avenida Caminho de Búzios, denominaçao esta que no 

exise Oficialmente. 
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